
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01, DE 13 DE MARÇO DE 2007 
 

 

Pelo presente Edital, a Diretoria do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco – 
CBHSF, no uso das atribuições que lhe foram conferidas no seu Regimento Interno, e 
obedecendo a Resolução da Diretoria N0 05, de 01 de março de 2007, que estabelece normas, 
procedimentos e critérios para o processo de renovação dos membros titulares e suplentes do 
CBHSF – Gestão 2007-2009, CONVOCA os representantes dos seguimentos Usuários da 
Água e Organizações da Sociedade Civil para se inscreverem visando à habilitação para 
participarem das Plenárias de Eleição dos novos membros titulares e suplentes do CBHSF, 
conforme cronograma apresentado a seguir: 
 

CRONOGRAMA DE ELEIÇÃO DOS NOVOS MEMBROS DO CBHSF 

ETAPAS PERÍODO 

Período de Inscrição De 18/04/07 a 18/05/07 

Divulgação da lista dos habilitados (preliminar) 31/05/07 

Prazo para impugnação De 01 a 05/06/07 

Prazo para recurso De 06 a 11/06/07 

Publicação da lista de habilitados (final) 18/06/07 

Plenárias Eleitorais Setoriais, Indígena e de Prefeitos De 02/07/07 a 14/07/07 

Plenária de posse dos membros e eleição da Diretoria 09 a 10/08/07 
 

Das Organizações da Sociedade Civil: 
 

As Organizações Civis de Recursos Hídricos deverão ter sede e, ou filial em um dos Estados 
da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, devendo no ato da inscrição entregar os seguintes 
documentos: 

 
I. requerimento de inscrição devidamente preenchido, obtido no site 

www.cbhsaofrancisco.org.br e nos postos de inscrição; 
II. inscrição no CNPJ, com certidão ativa; 
III. ata de fundação, estatuto ou regimento, devidamente registrado em cartório, com 

constituição há mais de 2 (dois) anos, onde conste, expressamente, a natureza de 
sua atuação na área de recursos hídricos ou de meio ambiente, no âmbito da Bacia 
Hidrográfica do Rio São Francisco 

IV. em se tratando de Fundações, escritura de instituição devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, com constituição há mais de 2 (dois) anos e 
âmbito de atuação na Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco e o comprovante da 
aprovação do estatuto pelo Ministério Público; 

V. No caso de organizações reconhecidas formalmente pelo Conselho Nacional ou 
pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, deverá ser apresentado 
documento comprobatório de reconhecimento dos respectivos Conselhos; 

 
Quando a ata, regimento ou estatuto não explicitar a atuação na área de recursos hídricos 
ou de meio ambiente na bacia, esta poderá ser comprovada por meio de um dos 
documentos a seguir: 

 
VI. relatório de desenvolvimento de atividades relacionadas às questões ambientais ou 

hídricas da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco, anexando os respectivos 
comprovantes; 

VII. declarações emitidas por três entidades que se enquadrem no art. 47, da Lei 9.433, 
de 8 de janeiro de 1997.  

 



Dos Usuários da Água 

Deverão se inscrever mediante a entrega dos seguintes documentos: 

I. requerimento de inscrição devidamente preenchido, obtido no site 
www.cbhsaofrancisco.org.br e nos postos de inscrição; 

II. documento de outorga, em se tratando de usos passíveis de outorga, comprovando a 
condição de usuário da bacia, pessoa física ou jurídica; ou protocolo de cadastro de 
usuários de recursos hídricos; ou declaração de órgão estadual ou federal de gestão 
de recursos hídricos ou de extensão rural que comprove e especifique a sua 
condição de usuário; 

III. em se tratando de usos não passíveis de outorga, declaração da entidade de classe 
legalmente habilitada ou do órgão público que regulamenta a atividade, comprovando 
a condição de usuário da bacia; 

IV. em se tratando de entidade representativa de setor usuário, a comprovação se dará 
mediante a apresentação de ata de fundação, estatuto ou regimento, com 
constituição a mais de 2 anos, em vigor devidamente registrado em cartório, 
comprovando a atuação na bacia;  

V. em se tratando de pessoa jurídica, inscrição no CNPJ, com certidão ativa. 
 

Locais de Inscrição: 
 

Alagoas 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos – SEMARH – Centro 
Administrativo Governamental – Rodovia AL 101 – Norte, s/n, Km 05, Bairro Jacarecica – 
CEP 57039-070 – Maceió – Alagoas. 
 

Bahia 
Superintendência de Recursos Hídricos – SRH – Avenida Antônio Carlos Magalhães, 357 – 
Bairro Itaigara – CEP 41025-000 – Salvador – Bahia. 
 

Minas Gerais 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM – Rua Espírito Santo, 495 – 3o andar – Bairro 
Centro – CEP 30160-030 – Belo Horizonte – Minas Gerais. 
 

Pernambuco 
Secretaria de Recursos Hídricos – SRH – Av. Cruz Cabugá, 1111 – Santo Amaro – CEP 
50040-000 – Recife – Pernambuco 
 

Sergipe 
Superintendência de Recursos Hídricos – SRH – Rua Vila Cristina, 1051 – Bairro São José 
– CEP 49020-150 – Aracaju – Sergipe 
 
A lista dos demais locais de inscrição pode ser obtida nas páginas eletrônicas do 
CBHSF (www.cbhsaofrancisco.org.br), da ANA (www.ana.gov.br) e demais órgãos 
gestores, ou pelo telefone (71) 33413559 ou 33413562. 
 
O envio de inscrições via correio será permitido, exclusivamente com aviso de recebimento – 
AR ou SEDEX, postados para os endereços especificados acima com a indicação: 
RENOVAÇÃO DOS MEMBROS CBHSF. A data limite para postagem corresponde a 3 
(três) dias úteis antes do encerramento do prazo de inscrições. Neste caso, as inscrições 
não serão efetivadas, caso a documentação esteja incompleta ou não atenda às condições 
estabelecidas neste edital. 
 
As normas, critérios e procedimentos do processo eleitoral e maiores informações podem 
ser acessadas no site www.cbhsaofrancisco.org.br. 

 


